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“NOTIFICAÇÃO Nº 03 PARA REPAROS E ACERTOS”

À  PROJETARE CONSTRUÇÃO, ARQUITETURA E URBANISMO EIRELI
CNPJ: 10.922.068/0001-81
Av. John Kennedy, 183., Loja 05, Centro-Araruama/RJ.

Prezado Senhor,

Fica  advertida  a  empresa  PROJETARE  CONSTRUÇÃO,  ARQUITETURA  E
URBANISMO  EIRELI,  contratada  para  a  execução  dos  serviços  referentes  ao
contrato de prestação de serviços Nº 071/2023 , cujo objeto é a ‘‘CONSTRUÇÃO DE
DE ESCOLA MUNICIPAL DA XV DE NOVEMBRO, RUA CRISTOVÃO COLOMBO – XV DE
NOVEMBRO  -  ARARUAMA/RJ’’  a  corrigir  alguns  problemas  enfrentados  após  a
entrega de todo o objeto de obra.

Após  algumas  chuvas  periódicas  ocorridas  verificou-se  que  o  sistema  de
escoamento  de  águas  no  interior  dos  pátios  da  escola  estão  com  mau
funcionamento, não escoando as águas e ocasionando o acúmulo nas varandas, e
isto é incocebível para uma obra nova e na  garantia de 5 ANOS, portanto, que a
empresa responsável  pela  execução da obra tome as devidas  providências  para
sanar o problema. O escoamento correto das águas,  o bom funcionamento das
calhas  e  caixas  de  inspeção é  essencial  para  a  vida  útil  deste  prédio,  evitando
problemas de umidade  e acidentes que podem ocorrer devido ao excesso de água
onde não deveria ter. 

Também foi constatado IN LOCO que na parte de trás do prédio onde foi
construído um Muro de contenção no talude está ocorrendo o deslizamento e fuga
de  material  pelo  canto  do  muro,  para  que  não  ocorra  acidentes  de  grandes
proporções  e  afete  a  quadra que está  no patamar acima solicita-se  em regime
emergencial  que a empresa busque a melhor solução e repare tal  problema de
ordem executiva.

A não observância do contrato podem acarretar em sanções administrativas

ora estipuladas.
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Fica advertida a empresa a responder esta notificação no prazo de  05 dias

úteis a partir da data de ciência da mesma.

Sem  mais  para  o  momento,  colocamo-nos  à  disposição  para  eventuais

esclarecimentos.

Araruama/RJ, 07 de fevereiro de 2025.

______________________________________________________________________________
                   FISCAL DO CONTRATO
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                    ______________________________________________________________________________
                   Secretaria Municipal de Obras e urbanimo

   Ciente: ______/______/_________
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